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Art. 1º Fica alterada a ementa do Projeto de Lei nº 191/2019,  que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Dispõe sobre o passe livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo
intermunicipal".

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa visa corrigir um erro de redação na Ementa do Projeto de Lei nº 191/2019,
com objetivo de afastar qualquer dúvida que possa ter gerado na tramitação do mesmo.
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